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Anexo I – Termo de referência. 

Pregão 90019/2024 

(Processo Administrativo n°23873.000645/2024-54) 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços inerentes à manutenção predial preventiva e 

corretiva dos bens imóveis, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de 

obra, e todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à 

execução dos serviços na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 

descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante 

denominada SINAPI/RS e conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

Item 01: ALEGRETE* 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

1 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro entre 

outros contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento 

de materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS divulgada 

Serviço 25.000 20,00 500.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

*O campus Alegrete possui duas Unidades: uma localizada na RS 377, km 27, estrada 

Alegrete/São Francisco de Assis, CEP 97555-000, Distrito Passo Novo, Alegrete/RS e outra 

Unidade na Rua dos Andradas - Centro, Alegrete/RS 

 

Item 02: FREDERICO WESTPHALEN 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

2 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, eletricista, 

azulejista, encanador, 

vidraceiro entre outros 

contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento de 

materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens diversos 

compreendendo todos os itens 

contidos na Tabela SINAPI/RS 

Serviço 35.000 20,00 700.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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divulgada mensalmente pela 

Caixa Econômica Federal; 

deve ser realizada na forma 

Maior Desconto, sobre os 

preços divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do Sul, 

no mês em que a compra for 

contratada.  

 

Item 03: JAGUARI* 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

3 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro entre 

outros contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento 

de materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS divulgada 

mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

Serviço 20.000 20,00 400.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

*O campus Jaguari possui duas unidades: O campus localizado no endereço BR 287, KM 360, 

CEP: 97.760-000, Estrada do Chapadão, 1º Distrito de Jaguari/RS e o Centro de Referência, 

localizado na Rua Tio Virgílio, 423, CEP: 97700-000 bairro Carlos Humberto, Santiago/RS. 

Item 04: JÚLIO DE CASTILHOS 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

4 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, eletricista, 

azulejista, encanador, 

vidraceiro entre outros 

contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento de 

materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens diversos 

compreendendo todos os 

itens contidos na Tabela 

SINAPI/RS divulgada 

mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do Sul, 

no mês em que a compra for 

Serviço 20.000 20,00 400.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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contratada.  

Item 05: PANAMBI 

tem 06: REITORIA* 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

5 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro entre 

outros contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento 

de materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS divulgada 

mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

Serviço 25.000 20,00 500.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

6 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro entre 

outros contidos na Tabela 

SINAPI/RS, e fornecimento 

de materiais de construção, 

elétricos, hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS divulgada 

mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

Serviço 50.000 20,00 1.000.000,00 

* A Reitoria possui uma unidade na Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - 

Santa Maria/RS e a estrutura da Diretoria para Educação a Distância (DEAD) na Av. Pedro 

Cezar Saccol, 555 - Distrito Tecnológico Industrial, Santa Maria/RSSanta Maria/RS e a 

estrutura da Diretoria para Educação a Distância (DEAD) na Av. Pedro Cezar Saccol, 555 - 

Distrito Tecnológico Industrial, Santa Maria/RS 

Item 07: SANTA ROSA 

  

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

REITORIA 
Direção de Compras Licitações e Contratos/PROAD 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS. 
Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br 

 

   

  Página 7 | 44 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2023 
Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de 

Referência 

7 Prestação de serviços de 

manutenção predial e conservação 

de bens – pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, encanador, 

vidraceiro entre outros 

contidos  na Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais de 

construção, elétricos, hidráulicos e 

para manutenção de bens diversos 

compreendendo todos os itens 

contidos na Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente pela Caixa 

Econômica Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela SINAPI/RS 

Rio Grande do Sul, no mês em que 

a compra for contratada. 

Serviço 15.000 20,00 400.000,00 

 

 

 

Item 08: SANTO AUGUSTO 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

estimado  

de Referência 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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8 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro 

entre outros contidos na 

Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais 

de construção, elétricos, 

hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente 

pela Caixa Econômica 

Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

Serviço 25.000 20,00 500.000,00 

 

Item 09: SANTO ÂNGELO 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

unitário 

Valor 

estimado  

de Referência 

9 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

Serviço 9.000 20,00 180.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro 

entre outros contidos na 

Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais 

de construção, elétricos, 

hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente 

pela Caixa Econômica 

Federal; deve ser realizada 

na forma Maior Desconto, 

sobre os preços divulgados 

na tabela SINAPI/RS Rio 

Grande do Sul, no mês em 

que a compra for 

contratada.  

 

Item 10: SÃO BORJA 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de Referência 

10 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

Serviço 30.000,00 20,00 600.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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encanador, vidraceiro 

entre outros contidos na 

Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais 

de construção, elétricos, 

hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente 

pela Caixa Econômica 

Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

Item 11: CAMPUS AVANÇADO URUGUAIANA 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor 

estimado  

de Referência 

11 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro 

entre outros contidos na 

Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais 

Serviço 27500 20,00 550.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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de construção, elétricos, 

hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente 

pela Caixa Econômica 

Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

Item 12: SÃO VICENTE DO SUL* 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade  

de 

Medida 

Quantidade Valor 

Unitário 

Valor estimado  

de Referência 

12 Prestação de serviços de 

manutenção predial e 

conservação de bens – 

pedreiro, servente, 

eletricista, azulejista, 

encanador, vidraceiro 

entre outros contidos na 

Tabela SINAPI/RS, e 

fornecimento de materiais 

de construção, elétricos, 

hidráulicos e para 

manutenção de bens 

diversos compreendendo 

Serviço 50.000 20,00 1.000.000,00 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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todos os itens contidos na 

Tabela SINAPI/RS 

divulgada mensalmente 

pela Caixa Econômica 

Federal; deve ser 

realizada na forma Maior 

Desconto, sobre os preços 

divulgados na tabela 

SINAPI/RS Rio Grande do 

Sul, no mês em que a 

compra for contratada.  

*O campus São Vicente do Sul possui duas Unidades: o Campus localizado na Rua 20 de 

setembro, nº 2616, CEP 97420-000 e a Fazenda Escola localizada na localidade de São Rafael, 

com acesso pela RS 241, km 5 (sentido São Vicente do Sul/Cacequi). 

1.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum de manutenção 

predial. 

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4  O serviço é enquadrado como continuado conforme portaria 1464/2022.  

1.5 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.6 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, 

sob demanda, considerando o serviço e quantitativo solicitado. 

1.7 O valor acima é meramente estimativo, não caracterizando obrigação para o Contratante, e 

por tratar-se de estimativa, o valor estimado não constituem, em hipótese alguma, 

compromissos futuros para o Instituto Federal Farroupilha, razão pela qual não poderão ser 

exigidos nem considerados como valor para pagamento, podendo sofrer alterações de 

acordo com as necessidades do Instituto Federal Farroupilha, sem que isso justifique 

qualquer indenização à Contratada. 

1.8 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1  O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de contratação Anual 2025, 

conforme detalhamento a seguir: 

                I) ID PCA no PNCP:10662072000158-0-000002/2025 

I)          Data de publicação no PNCP: 21/03/2024; 

II)          Id do item no PCA: 81; 

III) Classe/Grupo:871 

IV) Identificador da Futura Contratação: 158127/7/2025. 

3.2 A presente contratação objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva nas Unidades do Instituto 

Federal Farroupilha, com o fornecimento de mão de obra e todo material de consumo, 

máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços, sem custos 

adicionais para o CONTRATANTE, bem como, o fornecimento de peças e componentes. 

3.3 Em que toca à motivação da contratação, percebe-se que a mesma surgiu em razão da 

necessidade de manter contratos ativos para atender a demandas de serviços de manutenção 

preventiva ou corretiva, devido a intempéries do tempo, descargas elétricas, problemas 

hidráulicos e manutenções decorrentes do uso das instalações e demais manutenções 

imprevistas que possam surgir, além de possibilitar para melhor gerir o orçamento quando da 

liberação de créditos para as atividades. 

3.4 A de se considerar também que a forma de contratação aqui proposta busca viabilizar 

maior economia e rapidez na execução das manutenções prediais necessárias, tendo em vista 

a quantidade de solicitações e pedidos urgentes para reparos e manutenções. 

3.5 Além disso, a manutenção preventiva deve ser entendida como um investimento a ser 

feito no patrimônio, pois propiciará maior vida útil, maior durabilidade, possibilitando 

contemplar medidas e ações de eficiência, além de contribuir com menores gastos com a 

manutenção corretiva do mesmo, evitando o sucateamento e deterioração o que, por si só, 

representa ganho de economicidade, eficiência e eficácia e melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros. 
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3.6 O critério de julgamento será o MAIOR DESCONTO, aferido pelas ofertas de descontos 

sobre tabela de preços praticados pela SINAPI/RS.  

3.7 Optou-se por maior desconto sobre a Tabela SINAPI/RS devido a grande diversidade 

dos prédios, onde é inviável planilhar todas as intercorrências que existirão, de forma que, por 

meio do desconto na tabela SINAPI/RS possibilita, que todas as intercorrências sejam 

atendidas durante a validade do contrato. 

3.8 No percentual de desconto oferecido será considerado apenas duas casas decimais, 

levando em consideração, o preço dos serviços e material, incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na 

execução do objeto contratado, conforme código da tabela SINAPI/RS. 

3.9 O desconto aplicado, será sempre vinculado ao custo unitário previsto na tabela 

atualizada SINAPI/RS – no mês de execução dos serviços. 

3.10 Fica dispensada a planilha de custos e formação de preços, por se tratar de contratação 

com preços fixos colhidos por tabela oficial “SINAPI/RS” atual. 

3.11 Para os cálculos de BDI das quantidades de unidades divisíveis, foi considerada a tabela 

SINAPI/RS ONERADA. 

3.12  Para fins de isonomia, na fase inicial do pregão, será adotado a tabela 

SINAPI/RS ONERADA, na fase de execução do contrato, será considerada a tabela de acordo 

com a tributação da licitante vencedora, ou seja, ONERADA OU DESONERADA.  

3.15 Ao conceder o desconto deve-se levar em consideração o transporte, frete, carga, 

descarga, seguro e quaisquer outras despesas para a entrega do material ou realização dos 

serviços; 

3.16 O valor a ser pago em cada uma das solicitações será o valor do material ou 

serviço conforme tabela SINAPI/RS Rio Grande do Sul da Caixa Econômica Federal 

na data de realização da solicitação do serviço (fornecimento do material) + BDI pré-

fixado no item 3.20 do presente documento, e aplicado descontado o percentual de 

desconto ofertado na proposta. 

3.17 Os quantitativos são conforme discriminados na solicitação de serviço e os respectivos 

códigos dos itens seguiram os constantes na tabela SINAPI/RS; 

3.18 Para a correta aplicação prática da contratação, de acordo com as demandas e 

disponibilidade financeira no momento da emissão da Nota de empenho, será adotado o valor 

padrão de R$20,00 a cada “01” unidade, ou seja, o valor total estimado, de cada órgão, será 
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divido pela unidade padrão “R$20,00” para obter-se o quantitativo. 

3.20 Para fins de cálculo do BDI pré-fixado (TABELA ABAIXO) utilizou-se as alíquotas de ISS 

(Imposto sobre Serviços) de acordo com legislação municipal aplicável a cada órgão 

participante, a saber: 

TABELA DE ISS x BDI 

Nº CAMPUS MUNICÍPIO ISS BDI 

1 SB SÃO BORJA 3,00% 23,25% 

2 SAN SANTO ÂNGELO 3,00% 23,25% 

3 JG JAGUARI 5,00% 24,57% 

4 FW FREDERICO WESTPHALEN 2,00% 22,61% 

5 AL ALEGRETE 3,00% 23,25% 

6 JC JÚLIO DE CASTILHOS 5,00% 24,57% 

7 PB PANAMBI 4,00% 23,91% 

8 SA SANTO AUGUSTO 3,00% 23,25% 

9 SVS SÃO VICENTE DO SUL 5,00% 24,57% 

10 UG URUGUAIANA 3,00% 23,25% 
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11 RT SANTA MARIA 3,50% 23,58% 

12 SR SANTA ROSA 4,00% 23,91% 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

4.1  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2  O presente estudo pretende estabelecer os parâmetros para a futura contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial, sob demanda, 

compreendendo as áreas civil, elétrica e hidráulica, com fornecimento de todos os insumos, 

peças, máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais, EPI, além de mão de obra 

especializada necessária à execução dos serviços, nos moldes das planilhas de serviços e 

insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos de Índice da 

Construção Civil – SINAPI/RS. 

4.3  Os serviços deverão ser executados por profissionais especializados no ramo, 

obedecendo a um cronograma de execução dos serviços definidos conjuntamente entre a 

contratada e a fiscalização, elaborar laudos técnicos se necessário para o perfeito 

funcionamento. 

4.4 Busca-se com esta contratação a garantia de realização das intervenções de 

manutenções programadas (manutenções preventivas), obedecendo-se as rotinas 

estabelecidas pelos Setores de Infraestrutura das Unidades do IFFAR. Além disto, busca-se 

uma cobertura contratual para a realização de intervenções corretivas que se fizerem 

necessárias, garantindo-se que as intervenções sejam realizadas observando-se as melhores 

práticas e a utilização dos componentes adequados. 

4.5 As demandas são divididas em:  

I - Manutenções Preventivas: serviços programados nas rotinas mínimas de manutenção, 

conforme cronograma anual a ser definido pelo Setor de Infraestrutura, com objetivo de 

evitar defeitos e conservar os equipamentos e instalações dentro dos padrões de 

segurança, além de mantê-los em funcionamento adequado. 

a) As manutenções preventivas contemplam a inspeção e a realização de reparos, 

regulagens, ajustes e substituição de peças de reposição aplicação imediata 
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(consideradas para este fim aquelas de baixo valor e facilmente encontradas no 

mercado). Apenas as intervenções e reparos que demandem a aplicação de técnicas 

e materiais que não se enquadram no descrito neste item deverão ser tratadas 

como manutenções corretivas. 

b) O profissional responsável pela manutenção preventiva deverá registrar, na ordem 

de serviço da manutenção preventiva expedida pelo Setor de Infraestrutura, a 

ocorrência de defeito ou perda de funcionalidade que não pode ser corrigido no 

momento da intervenção preventiva. Deverá descrever, detalhadamente, o defeito, 

os ensaios realizados e proceder o registro fotográfico, de forma que seja possível 

caracterizar o defeito e planejar as ações corretivas necessárias para proceder a 

correção. 

c) No relatório de manutenção preventiva deverão ser apresentadas as informações de 

identificação do defeito (descrição da falha, ensaios realizados etc.), justificativa dos 

fatos que impediram a solução da falha durante a execução da manutenção 

preventiva e planejamento da ação corretiva contendo o profissional indicado para 

realizar as intervenções, a quantidade de homem-hora para realização da 

intervenção e os materiais necessários. 

d) A contratada deverá comunicar imediatamente à contratante qualquer indício de 

trincas nas estruturas de concreto; rachaduras nas vigas, pilares e lajes; exposição 

de armaduras (ferragens), alvenaria estrutural ou revestimento. 

II - Manutenções Corretivas Sob Demanda: Consiste no restabelecimento dos 

componentes de sistemas (hidráulicos, elétricos, de incêndio) e das instalações prediais às 

condições adequadas de funcionamento e incluirá os serviços de atendimento emergencial, 

detectados ou não pelo contratante. 

a) A necessidade de manutenções corretivas identificadas pela CONTRATADA, durante 

a realização das manutenções preventivas ou situações extemporâneas, deverão ser 

apresentadas obrigatoriamente através de relatório. 

b) Assim como para as intervenções preventivas identificadas pela CONTRATADA, o 

planejamento de ações corretivas identificadas durante o processo de manutenção 

preventiva deverá ser aprovado pelo CONTRATANTE, antes da realização das ações 

de manutenção propriamente ditas. 

c) Os prazos para apresentação do planejamento da intervenção e realização das 

manutenções corretivas serão em função do impacto ao funcionamento da 

Instituição ou do tipo de defeito identificado. Dessa forma, serão determinados 
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prazos para o atendimento para ações de Manutenção Corretiva Eventual e para 

ações de Manutenção Corretiva Emergencial, estabelecidos como sendo: 

III -Manutenção Corretiva Eventual: refere-se à falha ou defeito detectados e que não 

impedem o funcionamento da edificação ou de um determinado equipamento ou ambiente. 

Ocorre quando há necessidade de intervenção em algum equipamento para ajuste de 

configuração ou substituição de peças que não impedem seu funcionamento e não trazem risco 

para o funcionamento seguro da edificação. Exemplo: troca de reatores e lâmpadas 

queimadas; troca de mola de porta; troca do ralo abacaxi, dentre outros. 

IV -Manutenção Corretiva Emergencial: refere-se à falha ou defeito detectado que trazem 

risco para o funcionamento adequado e seguro da edificação para um determinado 

equipamento ou ambiente crítico. Ocorre quando há necessidade de intervenção em algum 

equipamento ou sistema crítico fora de operação ou com desempenho prejudicado. Exemplo: 

vazamento em reservatório de água potável, falha em componente do Quadro Geral de 

energia elétrica, dentre outros. 

5 a) A CONTRATADA deverá prestar os serviços de manutenção corretiva, 

disponibilizando todo e qualquer material, ferramental, equipamento e mão de obra 

necessários à perfeita execução dos serviços, mediante solicitação e autorização do 

CONTRATANTE. 

b) Os serviços relativos a manutenção corretiva sob demanda deverão ser 

executados de acordo com o rol de serviços contemplados na Tabela SINAPI/RS. Na 

falta da composição na Tabela SINAPI/RS poderá tomar-se como referência as 

composições do ORSE, porém utilizando-se os preços referentes à tabela de insumos do 

SINAPI/RS. 

c) No caso de serviços mais complexos que não exijam profissional técnico 

habilitado, porém, ainda assim necessitem de projeto, este deve ser elaborado pelo 

profissional de engenharia ou arquitetura do Campus, na falta deste da Reitoria. Com o 

objetivo de melhor subsidiar o correto enquadramento dos serviços de manutenção, 

será elaborada uma tabela referencial orientativa e, na falta desta, poderá ser solicitado 

um parecer prévio do setor de engenharia do Campus ou para Coordenação de 

Engenharia na Reitoria, visto que o presente processo não poderá ser utilizado para 

execução de obras ou serviços de Engenharia (comuns ou não comuns). Caso não seja 

solicitado parecer prévio da Coordenação de Engenharia da Reitoria, fica de inteira 

responsabilidade da Administração de cada unidade do IFFar. 

d) Quando o serviço a ser executado exigir hora técnica de engenheiro/arquiteto, o 

valor não poderá exceder 6,23% do valor total do orçamento, conforme Acórdão 
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2622/2013 - Plenário. 

e) A contratada deverá apresentar a memória de cálculo juntamente com a planilha 

orçamentária do serviço a ser executado. 

4.6  Da comunicação entre contratante e contratado.  

6 a) As manutenções serão solicitadas via e-mail, mediante encaminhamento de solicitação 

de Plano de Intervenção; 

7 b) O prazo para apresentação do Plano de Intervenção está disposto no item 4.7. 

8 c) O Contratante emitirá um Parecer Conclusivo contendo o aceite ou do Plano de 

Intervenção ou eventuais solicitações de adequações no referido plano; 

9 d) Caso a empresa não concorde com eventuais solicitações de adequações propostas pela 

Contratante no Plano de Intervenção, poderá interpor recurso apresentando suas razões; 

10 e) A Contratante deverá responder o recurso em prazo adequado, sem prejuízos para 

empresa contratada; 

11 f) Caso haja aceite do Plano de Intervenção, a Contratante emitirá Ordem de Serviço para 

execução do serviço; 

12 g) Os serviços deverão ser prestados nos prazos e condições estabelecidas nesse termo de 

referência. 

13 h) Concluída a execução do serviço, a Contratante elaborará Instrumento de Mensuração 

de Resultado (IMR) para avaliar a prestação e realizar o desconto de eventuais falhas 

4.7      Dos prazos para atendimento de demandas 

14 a) A fim de gerar maior eficiência aos serviços e minimizar os impactos na Instituição, 

ficam estipulados os seguintes prazos: 

15 b) Para o atendimento de Manutenções Preventivas, Manutenções Corretivas Sob 

Demanda e Manutenção Corretiva Eventual identificada pela CONTRATANTE ou pela 

CONTRATADA, os prazos serão de 7 dias úteis para apresentar o Plano de Intervenção que 

especifique os insumos, equipamentos, profissionais e outras despesas necessárias e 

suficientes para a execução da atividade, contados a partir do recebimento da solicitação 

do Plano de Intervenção;  e de 7 dias úteis para início da realização da intervenção de 

manutenção corretiva, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. A execução 
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da manutenção deve observar os prazos estabelecidos no planejamento aprovado pelo 

CONTRATANTE.  

16 c) Para o atendimento de uma Manutenção Corretiva Emergencial identificada pela 

CONTRATANTE ou pela CONTRATADA os prazos serão de até 24 horas para apresentar o 

Plano de Intervenção, contados a partir do recebimento da solicitação do Plano de 

Intervenção; e de até 72 horas para início da realização da manutenção corretiva, contados 

a partir do recebimento da Ordem de Serviço. A execução da manutenção deve ocorrer 

observando-se os prazos estabelecidos no Plano de Intervenção aprovado pelo 

CONTRATANTE.  

17 d) Em caso de risco ao público usuário ou ao patrimônio, a empresa deverá realizar uma 

intervenção provisória ou definitiva imediata, com o isolamento da área - se for o caso. 

18 e) A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente aos prazos pactuados neste estudo e 

posterior Termo de Referência devendo ser observadas as penalidades e o ANS (Acordo de 

Nível de Serviço), aplicado ao caso de descumprimento dos prazos pactuados.  

19 f) Na impossibilidade do cumprimento dos prazos estabelecidos por força maior, a 

CONTRATADA deverá apresentar justificativa a CONTRATANTE, o que será avaliado pelo 

fiscal do contrato. O prazo necessário para atendimento da manutenção deverá ser 

informado. 

20 g)   Os prazos para retorno da CONTRATADA quando da solicitação de reavaliação de 

orçamentos, não pode ser superior a 48 horas.  

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

5.1 Sustentabilidade 

5.1.1  Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas edificações devem atender 

a critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, durabilidade e eficiência, de modo a 

gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental. Racionalizar o uso de 

substâncias potencialmente tóxicas e substitui-las, sempre que possível, por outras atóxicas ou 

de menor toxidade. Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e especificações 

determinadas pela ANVISA. 

5.1.2  De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo 

desenvolvimento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte:  

 5.1.2.1  A contratada deverá reduzir o uso de copos descartáveis quando da 

prestação dos serviços nas dependências do órgão, e  
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 5.1.2.2 A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos 

os materiais e equipamentos que foram utilizados na prestação de serviços. 

5.1.2.3  Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, 

na fonte geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às 

associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto nº 

5.940/2006, ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso, e  

5.1.2.4  Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva.  

5.1.3 Além disso, a contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos, 

redução de desperdícios e redução da poluição, tais como:  

5.1.3.1 Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;  

5.1.3.2 Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;  

5.1.3.3 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às especificações determinadas pela ANVISA;  

5.1.3.4 Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água; 

5.1.4 A contratada também deverá:  

5.1.4.1 Realizar um treinamento interno para seus empregados, para redução de 

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produtos de resíduos sólidos, 

observadas as normas ambientais vigentes; 

5.1.4.2 Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução 

de desperdício e poluição;  

5.1.4.3 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 

necessários para a execução dos serviços; Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos; 

Reciclagem/destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades. 

5.2 Subcontratação 

21 5.2.1 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

5.2.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
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contratação, a qual consiste em:  

5.2.1.1.1 A subcontratação fica limitada a 30% [parcela permitida/percentual]  

5.2.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

5.2.3 A Subcontratação dar-se-á mediante apresentação de contrato firmado entre as partes 

com breve memorial descritivo dos serviços que serão executados pela subcontratada.  

5.3 Garantia da contratação 

5.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

5.3.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.   

5.3.3 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

5.3.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

5.4 Vistoria 

5.4.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira. 

5.4.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

5.4.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.4.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme descrição abaixo: 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA 

REITORIA 
Direção de Compras Licitações e Contratos/PROAD 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS. 
Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br 

 

   

  Página 23 | 44 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2023 
Termo de Referência contratação de Serviços – Licitação - Modelo para Pregão Eletrônico   
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

 

Para o item 1 - Campus Alegrete: comparecer de segunda a sexta-feira, das 07:45 

horas às 12:10 horas e das 13:30 horas às 17:05 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na RS 377, km 27, estrada Alegrete/São 

Francisco de Assis, CEP 97555-000, Distrito Passo Novo, Alegrete/RS, devendo o 

agendamento ser efetuado exclusivamente pelo e-mail 

wagner.fernandes@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 2 – Campus Frederico Westphalen: comparecer de segunda a sexta-feira, 

das 07:50 horas às 11:30 horas e das 13:20 horas às 17:00 horas, na Coordenação 

de Infraestrutura do Campus localizada na linha 7 de setembro, s/n, BR 386, KM 40, 

Frederico Westphalen/RS, devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente pelo 

e-mail gabriel.oshida@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 3 – Campus Jaguari: comparecer de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na BR 287, KM 360, CEP: 97.760-000, Estrada 

do Chapadão, 1º Distrito de Jaguari/RS, devendo o agendamento ser efetuado 

exclusivamente pelo e-mail infra.ja@iffarroupilha.edu.br/dad.ja@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 4 – Campus Júlio de Castilhos: comparecer de segunda a sexta-feira, das 

07:45 horas às 12:10 horas e das 13:30 horas às 17:05 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na RS 527, estrada de Acesso Secundário a 

Tupanciretã, São João do Barro Preto, CEP 98130-000, Júlio de Castilhos/RS, 

devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente pelo e-mail 

infraestrutura.jc@iffarroupilha.edu.br; 

Para os itens 5 – Campus Panambi: comparecer de segunda a sexta-feira, das 07:45 

horas às 11:45 horas e das 13:15 horas às 17:00 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na Rua Erechim, 860, Bairro Planalto, CEP 

98280-000, Panambi/RS,  devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente pelo 

e-mail infraestrutura.pb@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 6 – Reitoria: comparecer de segunda a sexta-feira, das 08:00 horas às 

12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, na Coordenação de Infraestrutura do 

Campus localizada na Alameda Santigo do Chile, 195, Nossa Senhora de Lurdes, 

Santa Maria/RS, devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente pelo e-mail 

rodrigo.lucca@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 7 – Campus Santa Rosa: comparecer de segunda a sexta-feira, das 07:45 

horas às 12:15 horas e das 13:30 horas às 17:10 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1400 - Bairro 
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Central - Santa Rosa/RS, devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente pelo 

e-mail abel.auth@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 8 – Campus Santo Augusto: comparecer de segunda a sexta-feira, das 

07:50 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:10 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na Rua Fábio João Andolhe, nº 1.100, Bairro 

Floresta, Cx.P. 33, CEP 98590-000, Santo Augusto/RS, devendo o agendamento ser 

efetuado exclusivamente pelo e-mail marciano.percincula@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 9 – Campus Santo Angelo: comparecer de segunda a sexta-feira, das 

07:45 horas às 12:15 horas e das 13:30 horas às 17:10 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na Rodovia RS 218, km 05, Bairro Indubras, 

CEP 98806-700, Santo  ngelo/RS, devendo o agendamento ser efetuado 

exclusivamente pelo e-mail eliezer.lamas@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 10 – Campus São Borja: comparecer de segunda a sexta-feira, das 08:00 

horas às 11:35 horas e das 13:30 horas às 17:05 horas, na Coordenação de 

Infraestrutura do Campus localizada na Rua Otaviano Castilho Mendes, nº 355, CEP 

97670-000, Bairro Bettim, São Borja/RS, devendo o agendamento ser efetuado 

exclusivamente pelo e-mail antonio.silva@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 11 – Campus Avançado Uruguaiana: comparecer de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas, na Coordenação 

de Infraestrutura do Campus localizada na Rua Monteiro Lobato, 4442, Cabo Luiz 

Quevedo, 97503-748, Uruguaiana/RS, devendo o agendamento ser efetuado 

exclusivamente pelo e-mail infraestrutura.ug@iffarroupilha.edu.br; 

Para o item 12 – Campus São Vicente do Sul: comparecer de segunda a sexta-feira, 

das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas, na Coordenação 

de Infraestrutura do Campus localizada na Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-

000 - São Vicente do Sul/RS, devendo o agendamento ser efetuado exclusivamente 

pelo e-mail gustavo.giacomelli@iffarroupilha.edu.br. 

22 5.4.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 Condições de execução 
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6.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1.1 Em se tratando de empresa sediada fora do Estado, deverá manter no Rio 

Grande do Sul, à disposição do IFFar loja própria ou escritório, com todos os meios necessários 

à prestação dos serviços, constituída em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, 

garantindo o interesse da empresa no mercado local, a permanência e a manutenção da mão 

de obra local – o que é indispensável para um suporte técnico adequado – bem como, a 

agilidade na substituição e/ou acréscimo de profissionais nas equipes de atendimento. 

6.1.1.2 Os serviços serão executados conforme planejamento prévio ou sob demanda, e 

com emprego de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em 

planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e 

índices da construção civil – SINAPI/RS e seguirão as seguintes normas: 

I -  O Fiscal, após detectar a necessidade e preencher um relatório especificando a demanda, 

fará uma análise da necessidade para consulta ao Setor de Engenharia do campus ou da 

Reitoria (caso não haja no campus) para uma análise inicial da demanda, a fim de confirmar 

que o escopo esteja previsto como manutenção preventiva ou corretiva; 

II - Havendo parecer favorável, o FISCAL notifica a CONTRATADA sobre a demanda, para que 

esta apresente o Plano de Intervenção com base em itens constantes na Tabela SINAPI/RS; 

III - Na execução dos serviços, a definição do preço global será por meio da composição dos 

custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 

SINAPI/RS mais recente disponível na data da solicitação do orçamento; 

IV - O levantamento dos preços dos serviços deverá ser de acordo com a base de cálculo do 

sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI/RS do 

estado do Rio Grande do Sul, conforme a última versão disponível. 

V - Nos casos em que a tabela SINAPI/RS não oferecer custos unitários de insumos ou 

serviços, deverá ser utilizada, excepcionalmente, outra ferramenta que comprove o valor de 

mercado dos serviços a serem prestados, mediante aprovação da CONTRATANTE, ou ainda 

pesquisa de mercado realizada pela CONTRATADA, devendo ser apurada o menor valor entre 

três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação. 

VI - Deverão ser apresentados, pela CONTRATADA, previamente à emissão da Ordem de 

Serviço, os seguintes documentos:  

a) planilha de orçamento com fonte de custos baseada na tabela SINAPI/RS atualizada (ou 

outra fonte devidamente justificada) e  
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b) cronograma de Execução de Serviços (baseado também nos dados e prazos contidos na 

SINAPI/RS), bem como outros Relatórios, Pareceres ou Documentos solicitados pela 

CONTRATANTE, para fins de análise e aprovação, bem como, o planejamento das 

atividades a serem executadas 

c) quando necessário, memorial descritivo do serviço e planta de referência, e 

d) todos os documentos deverão ser entregues, devidamente assinados por profissional 

habilitado e em meio digital, em formato compatível com softwares livres e também no 

formato original do programa em que for gerado o arquivo. 

VII - O Preço Total e o custo de cada serviço da Planilha Orçamentária são considerados como 

limites máximos aceitáveis e em nenhuma hipótese serão aceitas propostas com valores acima 

destes limites. 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de 

pessoas, das instalações e outros bens, quando a correção de defeito exija intervenção 

imediata, a tramitação das etapas dos itens anteriores poderá ser dispensada, cabendo à 

CONTRATADA autorizar o reparo mediante verificação dos custos na tabela SINAPI/RS e 

comunicação dos valores à CONTRATANTE, que deverá proceder o reparo para sanar o 

problema imediatamente. 

IX - Para as manutenções preventivas, a CONTRATANTE realizará o controle dos serviços 

efetivamente prestados a cada mês, devendo o seu pagamento ocorrer sempre no mês 

subsequente, com apresentação de nota fiscal dos serviços. 

X - Todas as imperfeições verificadas nos serviços vistoriados, bem como discrepâncias em 

relação às especificações, deverão ser corrigidas pela CONTRATADA. 

XI - Considerando que a empresa a ser contratada tem qualificação técnica e comprovada 

capacidade para a execução dos serviços, objeto da presente especificação, de modo algum 

será aceita qualquer alegação, durante a execução do contrato, quanto a possíveis 

indefinições, omissões ou incorreções contidas nos orçamentos, como pretexto para pretender 

cobrar materiais/equipamentos e/ou serviços ou alterar a composição de preços unitários. 

XII - É desejável a vistoria por técnico especializado, representando a empresa licitante, nas 

dependências onde serão executados os serviços por demanda, para conhecimento das 

características, dificuldades e condições especiais para a realização dos serviços, quando serão 

prestados todos e quaisquer esclarecimentos adicionais à presente especificação. 

XIII - O serviço apenas será considerado entregue após o término, por completo, de todos os 
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trabalhos, inclusive com a limpeza final e a aprovação pelo Fiscal do Serviço e um 

representante do Setor Requisitante/Beneficiado. A vistoria poderá ser realizada pela 

fiscalização que, aceitando a entrega, emitirá o termo de recebimento no próprio Relatório de 

Atendimento. 

XIV - Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço 

contratado deverá ser submetido à aprovação da fiscalização. 

XV - Deverá ser confeccionada planilha de fonte dos dados das precificações, na qual deverá 

ser informada, por item, de modo a ser verificada com clareza, a origem de cada composição. 

6.1.1.3A execução dos serviços será iniciada com a emissão da Ordem de Serviço, na 

forma que segue: 

6.1.1.4 As ordens de serviço contratarão o mínimo de 1 (uma) unidade de prestação de 

serviço. 

6.1.1.5 O valor a ser contemplado em cada uma das contratações será o valor 

do material ou Serviço conforme tabela SINAPI/RS Rio Grande do Sul da Caixa 

Econômica Federal na data de realização da solicitação + o valor do BDI pré-fixado 

no item 3.20 e aplicado o descontado o percentual de desconto ofertado na proposta  

6.1.1.7 Para execução do serviço solicitado, as propostas deverão ser apreciadas pelo 

Fiscal de Contrato para análise, verificação, pesquisa e aprovação, que então, autorizará a 

execução do serviço e/ou fornecimento dos bens (materiais, utensílios, equipamentos, etc). 

6.1.1.8 Estão inclusos nos serviços todos os insumos, as ferramentas e equipamentos 

necessários para sua realização, inclusive os Equipamentos de Proteção Individual e de 

proteção dos bens móveis e imóveis, com intuito de sua conservação. 

6.1.1.9 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

6.1.1.10 A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.  

6.1.1.11 Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a contratante, e que 

não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não 
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cabendo a contratada qualquer alegação em contrário. 

6.1.1.12 O Fiscal, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, comunicará à contratada para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base na medição realizada e 

ratificada. 

6.1.1.13 O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as 

respectivas correções. 

6.1.1.14 Se houver alguma pendência a ser realizada pela contratada, que não foi 

cumprida no prazo de dez (10) dias, contados do recebimento provisório, é necessário a 

justificativa por parte da contratada, para a não execução da pendência, para que a 

contratante possa estabelecer novo prazo e após o cumprimento da pendência por parte da 

contratada, lavrar o Termo de Recebimento Definitivo. 

6.1.1.15 O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.1.1.16 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 

contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

6.1.1.17 Durante dois (02) anos após o recebimento definitivo dos serviços, a contratada 

responderá por sua qualidade e segurança, devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, 

vícios, defeitos ou imperfeições oriundos de uma má execução ou emprego de materiais de má 

qualidade ou que não tenham sido aplicados conforme recomendações do fabricante que se 

apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento da contratante.     

6.1.1.18 Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço 

6.2  Materiais a serem disponibilizados 

6.2.1  Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme segue: 

6.2.2 Os pedidos de materiais terão valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) para cada ordem 

de fornecimento. 
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6.2.3  A entrega dos materiais e os serviços serão realizados conforme o endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento e/ou Ordem de Serviço. 

6.2.3 4A aquisição dos materiais e prestação de serviço será feita sob demanda, respeitando o 

item e o valor para cada pedido/fornecimento/ordem de serviço, pelo Instituto Federal 

Farroupilha. 

6.2.5 O fornecimento de materiais faz parte do escopo desta contratação e deve obedecer às 

instruções legais e a classificação apresentada a seguir: 

6.2.6 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser comprovadamente de 

primeiro uso e deve atender rigorosamente aos padrões especificados, as normas da ABNT e 

possuir garantia de prazo estabelecido pelo fabricante. 

6.2.7 As cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas serão definidas ou 

confirmadas pela Fiscalização quando da emissão da Ordem de Serviços - OS, obedecendo o 

padrão existente no local. 

6.2.8 No caso de não haver indicação de marca como padrão de referência, deverão ser 

observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações do 

Contratante; ou, em não havendo mais no mercado (retirada de linha de fabricação ou outro 

motivo justificável) substituição por similar ou superior em qualidade. 

6.2.9 Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão levar em conta os padrões 

daqueles já existentes na edificação, não se admitindo em nenhuma hipótese, similaridades 

que não sejam bastante estreitas. Por isso, em casos de dúvidas, antes de sua aplicação, 

deverão ser aprovados pela Fiscalização. 

6.2.10 Na elaboração das planilhas orçamentárias para prestação de serviço, deverão ser 

priorizados a inclusão de materiais de 1ª linha (padrão alto) que constarem na tabela da 

SINAPI/RS. Porém, nos casos de materiais de 2ª linha (padrão médio) e 3ª linha (padrão 

popular), esses eventualmente poderão sem aplicados dependendo da concordância do setor 

de Engenharia e Arquitetura do Instituto Federal Farroupilha, podendo ainda ser buscada a 

solução de se efetuar uma pesquisa de mercado para inclusão de itens de primeira linha na 

planilha orçamentária dos serviços a serem prestados. A Administração compreende que não 

se pode exigir materiais de 1ª linha, pagando materiais de 2ª linha ou 3ª linha conforme 

tabela SINAPI/RS. 

6.2.11 Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo INMETRO, 

podendo ser submetidos à aprovação da fiscalização antes do seu emprego. 

 6.3. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, 
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de 2021) 

6.3.1  O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.4   Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.4.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6 Preposto 

7.61 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

7.62 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período da execução do serviço.  
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7.6.3 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

7.7 Fiscalização 

7.1.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.8 Fiscalização Técnica 

7.8.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.8.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

7.8.4 aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos 

serviços. 

7.8.5 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

7.8.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

7.8.7 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

7.9 Fiscalização Administrativa 
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7.91 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

7.10 Gestor do Contrato 

7.10.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.10.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.10.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

7.10.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.10.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
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adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI).  

7.10.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.11 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.11.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), conforme previsto no Anexo VI. 

7.11.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.11.3 não produzir os resultados acordados, 

7.11.4 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.11.5 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.11.6 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.12 Do recebimento 

7.12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(Dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.12.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

7.12.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.12.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
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contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.12.5O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.12.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

7.12.7 técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.12.8 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.12.9 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.12.10 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.12.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.12.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.12.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.12.15 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.12.16 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.12.17 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.12.18 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12.19 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.12.20 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.12.21 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

7.13 Liquidação 

7.13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.13.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 
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7.13.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.13.2.1  o prazo de validade; 

7.13.2.2  a data da emissão; 

7.13.2.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

 7.13.2.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.13.2.5  o valor a pagar; e 

  7.13.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.13.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.13.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.13.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  
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7.13.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.13.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF.  

7.14 Prazo de pagamento 

7.14.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.14.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

7.15 Forma de pagamento 

7.15.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.15.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.15.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.15.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
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8.1.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

maior desconto. 

8.2 Regime de execução 

8.1.3 O regime de execução do contrato será a Empreitada por Preço Unitário. 

8.4 Exigências de habilitação 

8.4.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.5 Habilitação jurídica 

8.5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

8.5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.5.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
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Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.5.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

8.5.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.6 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

8.6.5 Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.7 Qualificação Econômico-Financeira 
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8.7.1 certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.7.2 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.7.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

8.7.4 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um);  

8.7.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.7.6 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

8.7.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.   

8.7.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10 % do valor total estimado da 

contratação. 

8.7.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.8  Qualificação Técnica 

8.8.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (Anexo II) 

8.8.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação (Anexo III). 
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8.8.3 Declaração de Ciência (Anexo IX) 

8.8.4  Registro ou inscrição da empresa e na entidade profissional competente CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

em plena validade; 

8.8.5 Registro de profissional habilitado e registrado no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

com registro vigente, e vínculo comprovado com a licitante; 

8.8.6 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

8.8.7 Quanto à capacidade técnica operacional, a licitante deverá apresentar um ou 

mais contratos, firmados junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, com 

objetos similares ao da presente licitação, com percentual de desconto igual ou 

superior ao ofertado nesta licitação, executados nos últimos 3 (três) anos. 

8.8.7.1 Entende-se por objetos similares obras ou serviços de engenharia, e/ou 

manutenção predial, realizados com base na tabela SINAPI; 

8.8.7.2 Os contratos apresentados devem ter vigência, ou ter tido vigência, 

igual ou superior a 12 meses; 

8.8.7.3 Os contratos apresentados devem ter, no mínimo, 50% do valor 

estimado nos itens em que a empresa se sagrou vencedora no presenta 

certame; 

8.8.7.3.1 Poderá ser considerado, para fins de aferição do quantitativo estimado 

no item 8.8.7.3 o somatório de dois ou mais contratos. 

8.8.7.4 O(s) contratos apresentados deverão ter tido ao menos 25% do seu 

quantitativo executado, comprovado através de notas fiscais; 

8.8.7.4.1 O Pregoeiro poderá realizar diligências para verificar a veracidade das 

informações contidas nos documentos fiscais apresentados. 

8.8.7.5 Os contratos apresentados como condição de qualificação técnico-

operacional deverão estar acompanhados de atestado de capacidade 

técnica emitido pelo órgão contratante. 
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8.8.8 Caso necessário, será realizada diligência junto aos emissores dos 

atestados de capacidade técnica, para verificação das informações 

contidas nos documentos apresentados pela licitante. 

8.8.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 

documentação complementar: 

8.8.10 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 

5.764, de 1971; 

8.8.11 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.8.12 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.8.13 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.8.14  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

8.8.15 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o 

aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.8.16 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.8 O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.6.730.000,00. 

9.9 A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 

alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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do Contrato 

9.10 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados 

ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

9.10.2 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10.3 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 

9.11 Os preços desta contratação terão como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/RS, portanto eventuais reajustes serão 

decorrentes dos preços constantes na tabela do mês de referência. 

9.12 Não será concedido qualquer reajuste adicional, ou aplicação de índice para reajuste de 

preços. 

9.13 A emissão de cada Ordem de Serviço respeitará a data base de referência (mês de 

referência) mais atual constante no SINAPI/RS. Assim, os preços dos serviços e materiais 

acompanharão os preços de mercado da construção civil. 

9.14 As atribuições da CAIXA e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE na 

gestão do SINAPI/RS, sendo a CAIXA responsável por toda base técnica de engenharia, pelo 

processamento de dados e publicação dos relatórios de preços e custos, enquanto o IBGE atua 

na realização da pesquisa de preço, tratamento dos dados, formação e divulgação dos índices. 

(https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/SINAPI/RS/referencias-precos-

insumos/Paginas/default.aspx) 

9.15 A atualização dos preços do SINAPI/RS ocorre mensalmente, portanto ao utilizarmos este 

sistema estaremos remunerando a empresa contratada com os valores sempre atualizados. 

Desta forma não se justifica a aplicação de índice anual para reajustar os preços. 

9.16 O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI/RS constante na proposta do 

Licitante vencedor não poderá sofrer alterações, sendo fixo e irreajustável. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/SINAPI/RS/referencias-precos-insumos/Paginas/default.aspx
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10.8 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.9 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade:  26420 

Fonte: 10000000000 

PTRES: 231523 

PI: LEN10P01A0I 

Elemento de Despesa: 339039-16 

10.10 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Santa Maria – RS, 12 de julho de 2024 

 

 

__________________________________ 

JONATHAN SAIDELLES CORREA  

Agente de contratação 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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Estudo Técnico Preliminar 28/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23873.000645/2024-54

2. Descrição da necessidade

A presente contratação objetiva a contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos
continuados de manutenção preventiva e corretiva nas Unidades do Instituto Federal Farroupilha, com o
fornecimento de mão de obra e todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias
à execução dos serviços, sem custos adicionais para o CONTRATANTE, bem como, o fornecimento de peças
e componentes.

Em que toca à motivação da contratação, percebe-se que a mesma surgiu em razão da necessidade de manter
contratos ativos para atender a demandas de serviços de manutenção preventiva ou corretiva, devido a
intempéries do tempo, descargas elétricas, problemas hidráulicos e manutenções decorrentes do uso das
instalações e demais manutenções imprevistas que possam surgir, além de possibilitar para melhor gerir o
orçamento quando da liberação de créditos para as atividades.

A de se considerar também que a forma de contratação aqui proposta busca viabilizar maior economia e
rapidez na execução das manutenções prediais necessárias, tendo em vista a quantidade de solicitações e
pedidos urgentes para reparos e manutenções.

Além disso, a manutenção preventiva deve ser entendida como um investimento a ser feito no patrimônio
público, pois propiciará maior vida útil, maior durabilidade, possibilitando contemplar medidas e ações de
eficiência, além de contribuir com menores gastos com a manutenção corretiva do mesmo, evitando o
sucateamento e deterioração o que, por si só, representa ganho de economicidade, eficiência e eficácia e
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros.

Por este motivo, o presente estudo técnico abrangerá as demandas previamente apresentadas pelas unidades do
IFFar que demonstraram interesse. A contratação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico
do IFFar, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Administração, Almoxarifado e Patrimônio; 
Coordenação de Administração Planejamento e 
Desenvolvimento, Coordenação de Compras e Licitações; 
Coordenações de Infraestrutura; Direção de Administração.

Rosane Arend

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.  A CONTRATADA deverá possuir, sem ônus para a CONTRATANTE, todos os equipamentos,
ferramentas, materiais de consumo, componentes, produtos, aparelhos de medições e testes
indispensáveis à execução dos serviços solicitados, sejam eles definitivos ou temporários, assumindo
toda a responsabilidade pelo transporte, carga, descarga, armazenagem e guarda destes. Caso seja
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necessário deixá-los na Instituição, o local deverá ser indicado pelo CONTRATANTE, porém de total
responsabilidade da CONTRATADA.

Ter equipamentos e ferramentas em perfeito estado de conservação, boa qualidade ou de primeira4.2. 
linha, manutenção, segurança e higiene, prontos para utilização em qualquer tempo, bem como
adequados à produtividade compatível com as respectivas especificações técnicas, substituindo-os ou
consertando-os no caso de defeito, bem como, disponibilizar condições adequadas para eventuais
serviços realizados em altura, como utilização de rapel ou caminhão com cesto aéreo.

 Efetuar a remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes dos serviços de acordo4.3.
com as exigências dos órgãos competentes do município, depositando os mesmos em contentores
apropriados.

A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados, munidos de equipamentos, EPIs,4.4 
ferramentas de grande porte, além das ferramentas de uso pessoal.

 Para a execução será necessário a montagem de canteiro de obras, a locação de container; o4.5
transporte e bota-fora, a exemplo de resto de material inútil, refugo de demolições; a identificação dos
serviços por meio de placa de obra, montagem e desmontagem de andaimes, pagamento de taxas de
ART da obra (tabela CREA RS), etc.

 A substituição de peças, equipamentos ou acessórios dos prédios deve ser feita mediante prévia4.6.
comprovação da necessidade que deverá ser feita pela CONTRATADA, cuja justificativa deverá ser
assinada pelo responsável técnico e autorizada pelo fiscal do Contrato.

. : 4.7 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE Os materiais e equipamentos a serem utilizados nas
edificações devem atender a critérios de sustentabilidade, tais como: segurança, durabilidade e
eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto ambiental.
Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas e substitui-las, sempre que possível, por
outras atóxicas ou de menor toxidade. Usar produtos de limpeza que obedeçam às classificações e
especificações determinadas pela ANVISA.

: 4.8. DOS MATERIAIS Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, conforme segue:

4.8.1. Os pedidos de materiais terão valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) para cada ordem de
fornecimento.

4.8.2. A entrega dos materiais e os serviços serão realizados conforme o endereço indicado na
Ordem de Fornecimento e/ou Ordem de Serviço.

4.8.3. A aquisição dos materiais e prestação de serviço será feita sob demanda, respeitando o
item e o valor para cada pedido/fornecimento/ordem de serviço, pelo Instituto Federal
Farroupilha.

4.8.4. O fornecimento de materiais faz parte do escopo desta contratação e deve obedecer às
instruções legais e a classificação apresentada a seguir:

4.8.4.1.  todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser
comprovadamente de primeiro uso e deve atender rigorosamente aos padrões
especificados, as normas da ABNT e possuir garantia de prazo estabelecido pelo
fabricante.
as cores de quaisquer materiais e pinturas a serem executadas serão definidas ou
confirmadas pela Fiscalização quando da emissão da Ordem de Serviços - OS,
obedecendo o padrão existente no local.
4.8.4.2. no caso de não haver indicação de marca como padrão de referência, deverão ser
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observadas as marcas e os modelos padronizados dos materiais instalados nas edificações
do Contratante; ou, em não havendo mais no mercado (retirada de linha de fabricação ou
outro motivo justificável) substituição por similar ou superior em qualidade.
4.8.4.3. todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão levar em conta os
padrões daqueles já existentes na edificação, não se admitindo em nenhuma hipótese,
similaridades que não sejam bastante estreitas. Por isso, em casos de dúvidas, antes de
sua aplicação, deverão ser aprovados pela Fiscalização.
4.8.4.4. Na elaboração das planilhas orçamentárias para prestação de serviço, deverão ser
priorizados a inclusão de materiais de 1ª linha (padrão alto) que constarem na tabela da
SINAPI/RS. Porém, nos casos de materiais de 2ª linha (padrão médio) e 3ª linha (padrão
popular), esses eventualmente poderão sem aplicados dependendo da concordância do
setor de Infraestrutura ou Engenharia e Arquitetura do Instituto Federal Farroupilha,
podendo ainda ser buscada a solução de se efetuar uma pesquisa de mercado para
inclusão de itens de primeira linha na planilha orçamentária dos serviços a serem
prestados. A Administração compreende que não se pode exigir materiais de 1ª linha,
pagando materiais de 2ª linha ou 3ª linha conforme tabela SINAPI/RS.
4.8.4.5. Todos os materiais a serem empregados serão novos e certificados pelo
INMETRO, podendo ser submetidos à aprovação da fiscalização antes do seu emprego.

4.9. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

4.9.1. DO HORÁRIO PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES: Preferencialmente, os serviços
serão realizados em horário de expediente da Instituição, porém, eventualmente, poderão ser
executados fora desse horário, em períodos noturnos, ou em finais de semana, sem acréscimos
financeiros ao Contrato, mediante autorização prévia da CONTRATANTE.

4.9.2. DAS BOAS PRÁTICAS E REQUISITOS A SEREM SEGUIDOS: Não será aceito, sob
nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam
fabricantes, representantes ou quaisquer outros.

 Para garantir a adequada execução dos serviços, bem como, a qualidade na entrega das demandas,4.10.
será exigida o cumprimento das recomendações constantes nos seguintes documentos norteadores:

a) Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e Terminologia, estabelecidos
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou formulados por laboratórios ou
institutos de pesquisas tecnológicas brasileiros.

b) Manual de Obras Públicas – Edificações / Práticas da SEAP, e as boas práticas de mercado.

c) Recomendações, instruções e especificações de fabricantes de materiais para sua devida
aplicação/instalação.

d) Os EPI's e EPC's (Equipamentos de Proteção Coletiva) deverão ser adequados aos serviços
prestados, conforme Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego e a CLT
(Consolidação das Leis do trabalho), art. 166 e 167.

e) IN Nº 01/ SLTI, de 19 de janeiro de 2010 – que dispõe sobre critérios de sustentabilidade
ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional.

f) Lei Nº 10.295, de 17 de outubro de 2001 – que dispõe sobre a Política Nacional de
Conservação e Uso Racional de Energia.

g) Decreto Nº 4.131, de 14 de fevereiro de 2002 – que dispõe sobre medidas emergenciais de
redução do consumo de energia elétrica no âmbito da Administração Pública Federal.
Portaria 2.296, de 23 de julho de 1997 e atualizações – Estabelece as Práticas de Projetos e
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Construção e Manutenção de edifícios Públicos Federais, a cargo dos órgãos e entidades
integrantes de SISG.

h) Resolução CONAMA nº 307, de 5 de Julho de 2002 - Estabelece diretrizes, critérios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Regulamentações.

Será exigida a observação das seguintes normas: 4.11. 

i) Norma EIA/TIA/ANSI 569-A - Infraestrutura, encaminhamento para Telecomunicações e
Espaços;
ii Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.1 - Cabeamento de Prédios Comerciais.
iii) Norma EIA/TIA/ANSI 568-B.2 - Padrões mínimos de performance dos componentes de
cabeamento.
iv) Norma EIA/TIA/ANSI 606 – Identificação e Administração do Cabeamento e da Instalação.
v) Elaboração de Projetos de Cabeamento de Telecomunicações para Rede Interna Estruturada.
vi) NBR 13.726 - Redes telefônicas internas em prédios - Tubulação de entrada telefônica –
Projeto.
vii) NBR 13.300, 13.301 - Redes telefônicas internas em prédios (Terminologia; Simbologia).
viii) NBR 14.306 - Proteção elétrica e compatibilidade eletromagnética em redes internas de
telecomunicações em edificações – Projeto.
ix) NBR 10.842 - Equipamentos para Tecnologia da Informação - Requisitos de segurança.
x) NBR 5.410 - Instalações elétricas de baixa tensão.
xi) NBR 5.419 - Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas.
xii) NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.

 No caso de serviços, definir e justificar se o serviço possui natureza continuada ou não; 4.12.

 O serviço é de natureza continuada, estando previsto na Portaria 964 de 18 de junho de 2019 que4.13.
define os serviços considerados de natureza contínua no âmbito do Instituto Federal Farroupilha.

Incluir, se possível, critérios e práticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como4.14. 
especificação técnica do objeto ou como obrigação da contratada

 A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas no art. 6º da Instrução4.15.
Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber.

Avaliar a duração inicial do contrato de prestação de serviços de natureza continuada, que poderá,4.16. 
excepcionalmente, ser superior a 12 meses, e justificar a decisão; 

A contratação terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o4.17. 
limite de 10 anos, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os
seguintes requisitos:

4.17.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.17.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;
4.17.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
4.17.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na realização do serviço;
4.17.5. Seja comprovado, através de pesquisa de mercado, que o valor do contrato permaneça
economicamente vantajoso para a Administração;
4.17.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;
4.17.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
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 Identificar a necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de4.18.
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas; 

Não há necessidade de a contratada promover a transição contratual com transferência de4.19. 
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas no caso específico da contratação do serviço, uma vez
que as técnicas utilizadas são de domínio comum, conhecidas da grande maioria, senão de todas as
empresas do ramo e não há propriedade intelectual a proteger.

 

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo,
entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da administração; e
b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para
coleta de contribuições.

5.1 A contratação pretendida acompanha a orientação do Governo Federal no uso de estratégias de
racionalidade, buscando atingir padrões de excelência em qualidade e produtividade, focando sua ação nas
áreas fins e reduzindo a demanda por serviços de apoio ao estritamente necessário.

5.2 A contratação da execução, indireta, das atividades dos terceirizados, objeto desta demanda, tem suporte
no DECRETO Nº 9.507, DE 21 DE SETEMBRO DE 2018, na Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria
de Gestão do Ministério do Planejamento. 

5.3 Não se vislumbra a necessidade de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais
contratadas para coleta de contribuições. Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que podem
atender os requisitos especificados para a contratação: 

5.4 No caso dos serviços em tela não se vislumbram outras soluções de mercado afora a terceirização para a
prestação indireta dos serviços, visto que inexistem quadros funcionais típicos no IFFar para a execução desses
serviços, restando impedido o aproveitamento de recursos humanos da própria Administração;

5.5 No caso da prestação indireta dos serviços, não foram identificadas outras hipóteses além de contratação de
serviço contínuo com mão de obra em regime de dedicação exclusiva, sistemática em que a empresa
disponibiliza funcionário(s) para permanecer(em) nas dependências da contratante em período integral
aguardando solicitação de serviço. 

6. Descrição da solução como um todo

Considerando que as necessidades de manutenção preventiva e corretiva possuem uma vasta gama de serviços,
apresentamos algumas demandas exemplificativas (não restritivas) que entendemos possam ocorrer durante a
vigência do contrato e que podem ser solucionadas pelo futuro fornecedor:
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 manutenção, recuperação, adaptação,a) DEMANDAS RELATIVAS A ESTRUTURAS DE GESSO:
modificação, confecção e construção, tais como: paredes internas e externas, montagem e desmontagem
de placas de gesso em tetos (forro) e em paredes (dry wall) inclusive a execução da estrutura interna,
molduras, execução de septos sobre os forros, abertura de visitas e demais serviços inerentes.

manutenção, recuperação, adaptação,b) DEMANDAS RELATIVAS À MARCENARIA: 
modificação, reforma e confecção, como: montagem, desmontagem e remanejamento de divisórias,
incluindo portas, painéis cegos e painéis com vidro, regulagens e pequenos consertos em molduras,
portas, portais, esquadrias, estrutura de telhado, balcões, armários, guichês, tablados, forro de madeira,
cabos de ferramentas e outros, confeccionados em compensado, madeira maciça, aglomerado, MDF,
dentre outros, incluindo acabamentos com vernizes, laminado de madeira, laminado melamínico,
seladora, regulagem de portas e dobradiças, instalação e manutenção de molas para portas de madeira,
fixação de quadros e murais, revitalização de esquadrias em madeira, realizar regulagem, alinhamento,
ajustes de pressão, lubrificação de portas e janelas, consertos ou, se necessário, substituição de
fechaduras, travas, dobradiças, molas hidráulicas, cordoalhas, prendedores, puxadores, trincos,
incluindo serviços de plaina; e demais serviços inerentes.

 manutenção, recuperação, adequação, taisc) DEMANDAS RELATIVAS À ADEQUAÇÕES CIVIS:
como: alvenaria com assentamento de tijolos ou blocos, emboço, reboco, vergas, concreto, estrutura,
meio-fio, revestimentos, pisos, calçadas, granitos, mármores, caixas de passagem, canaletas, tubulações
para fiações, muros, pilares, vigas, impermeabilizações, escavações de valas e demais serviços
inerentes; Corrigir falhas em telhados e suas estruturas, checando a proteção dos rufos, capacidade de
escoamento e pontos de interferência, de forma a identificar anomalias; realizar eventuais correções em
revestimentos de paredes, tetos e pisos (pintura, azulejos, cerâmicas, granito, rejuntamentos, rodapés,
fixações, proteções, calafetação de juntas); realizar eventuais correções nos revestimentos internos e
externos, eliminando a existência de trincas, descolamentos, manchas e infiltrações; corrigir falhas em
forros internos e recuperar os pontos defeituosos, utilizando os mesmos materiais anteriormente
empregados, corrigir falhas em calçadas, pátios, revestimentos de pisos, acessos, cercas, gradis,
corrimãos, alambrados, muros e portões; corrigir falhas na estabilidade dos muros e fixação dos gradis,
regularizando os pontos instáveis; realizar correções na estrutura do concreto armado e de madeira, se
existem dilatações, quebras, trincas, recalques, etc; realizar correções em paredes eliminando quebras,
trincas, fissuras, desgastes, realizar correções, eliminando infiltrações ou vazamentos em lajes
impermeabilizadas e marquises. Caso necessário, proceder à remoção da vedação existente e realizar
nova impermeabilização e proteção mecânica; executar revisão geral de janelas, portas, portões,
suportes de ar condicionado de janela, corrigindo as falhas encontradas e/ou substituindo partes, quando
necessários; executar inspeção geral nas esquadrias, realizando lixamentos, soldas, vedações,
regulagens nas fixações e remoção de partes enferrujadas, se necessário; realizar instalação, efetuar a
instalação de suportes e quadros parafusáveis em paredes conforme necessidade; e demais serviços
inerentes.

manutenção, recuperação, reforma, adaptaçãod) DEMANDAS RELATIVAS À PINTURA: 
(incluindo o preparo - exemplo lixação) como: paredes internas e externas, pisos (incluindo demarcação
de vagas), teto, estruturas de concreto, portas, esquadrias, brises e equipamentos em geral, molduras,
placas, letreiros, caiação de meio-fio, dentre outros, incluindo emassamento de paredes, tetos, portas e
outros serviços necessários ao perfeito acabamento de todo e qualquer tipo de pintura, montagem e
desmontagem de placas de gesso em tetos (forro) e em paredes (dry wall) inclusive a execução da
estrutura interna, retirada e reinstalação de carpetes existentes e assentamento de carpetes novos,
execução de septos sobre os forros, abertura de visitas, devendo antes recuperar as partes danificadas e
demais serviços inerentes, realizar pintura de caixas de incêndio, quadros de distribuições elétricos,
quadros telefônicos e molduras de equipamentos de ar condicionado, corrigindo o que for necessário; e
demais serviços inerentes.

manutenção, recuperação, reforma, adaptação,e) DEMANDAS RELATIVAS À SERRALHERIA: 
modificação, confecção e construção, por exemplo: grades e telas para esquadrias, todo e qualquer tipo
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de contêineres, ralos, grelhas, molduras, suportes, portões, portas, portais, esquadrias, suporte para
aparelhos de ar condicionado, estruturas de telhado, calhas, e algerosas e ,capeamento de platibandas,
coifas, exaustores de ar para ginásios, estruturas metálicas em geral, arquibancadas, forro metálico,
estrutura de forro de gesso, alambrados, cabos de ferramentas, dentre outros, confeccionados em
alumínio, ferro fundido, chapas diversas, tubos diversos, policarbonato, telas, e demais serviços
inerentes; incluindo lixamento, impermeabilização, pintura, reaperto de parafusos, instalação e/ou
substituição de peças como puxadores e fechaduras, com vistas a corrigir/reparar portas, janelas e
montagens de móveis em geral; serviços de solda em geral; e demais serviços inerentes.

manutenção, recuperação,f) DEMANDAS RELATIVAS A INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 
reforma, adaptação, modificação de instalações elétricas; levantar e registrar informações sobre as
instalações elétricas; realizar a verificação e manutenção das instalações elétricas; executar alterações
nos sistemas, conforme projetos ou especificações autorizadas; executar medições de grandezas
elétricas; diagnosticar anomalias em equipamentos; corrigir falhas nos quadros de distribuição,
incluindo a distribuição de disjuntores, balanceamento de fases, substituição de dispositivos elétricos,
reaperto de conectores, medição de correntes, tensão, etc.; corrigir falhas no sistema de iluminação e
nas tomadas em geral, tanto nas instalações internas quanto externas, incluindo o conserto ou a
substituição de condutores, interruptores, lâmpadas, reatores, starts e tomadas, de sobrepor ou embutir
simples ou tripolar, com ou sem aterramento; corrigir falhas na rede embutida ou aparente, de baixa
tensão, incluindo quadros de distribuição, disjuntores, condutores, canaletas, calhas, receptáculos,
interruptores, equipamentos, instalações, etc., substituindo os itens necessários; corrigir falhas em
tomadas especiais, destinadas ao uso de equipamentos diversos, como microcomputadores, máquinas
reprográficas, etc., substituindo os itens necessários; corrigir falhas nos sistemas de iluminação de
emergência, substituindo os itens necessários; reparar ou substituir dispositivos elétricos e eletrônicos,
tais como: reatores, fotocélula, contactores, relês, minuterias, chaves de baixa tensão, fusíveis, cigarras,
etc.; realizar a manutenção ou substituição de luminárias, quando a sua operação for insuficiente ou
provocar frequentes queimas de lâmpadas; realizar reaperto dos parafusos de sustentação das
luminárias, lâmpadas, contatos dos reatores, base dos soquetes, disjuntores, etc. realizar a medição dos
circuitos para verificar o estado da fiação, corrigindo ou substituindo aqueles que apresentarem
descontinuidade, rupturas ou defeitos que afetem o nível de tensão de tomadas, lâmpadas,
equipamentos, etc., realizar a manutenção corretiva em cercas eletrificadas, substituindo os itens
necessários e corrigindo quaisquer irregularidades encontradas, incluindo a limpeza externa necessária
ao seu bom funcionamento; ativar e mudar pontos elétricos; realizar abertura e fechamento de  chave
fusível em rede de alta tensão, executar todas as demais rotinas de manutenção, de acordo com as
especificações técnicas dos sistemas elétricos e das normas vigentes, e demais serviços inerentes.

manutenção, recuperação,g) DEMANDAS RELATIVAS A INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: 
reforma, adaptação, modificação de instalações hidráulicas, tais como: corrigir vazamentos e outras
anormalidades, encanamentos da rede de água e esgoto, conexões, registros (internos e externos),
bombas de água, inclusive bomba de poço artesiano, torneiras (internas e externas), pias, vasos
sanitários, caixas sifonadas, efetuando substituições, caso necessário; corrigir a regulagem das válvulas
e caixas de descarga (internas e externas), válvulas de mictórios, registros, engates, sifões, caixas
sifonadas e outros dispositivos, trocando-os ou reparando-os, quando necessário; reparar ferragens e
louças dos sanitários, corrigindo ou substituindo as que estiverem danificadas; reparar caixas de esgoto,
caixas de inspeção, drenos, galerias de água pluvial, procedendo à limpeza destes e eliminando
quaisquer irregularidades, caso encontradas; corrigir anormalidades nas redes pluviais e redes de
drenagem de sistemas de refrigeração, reparando quaisquer vazamentos encontrados, com ou sem
substituição de encanamentos, calhas, bacias, conexões, suportes, etc.; corrigir anormalidades nos
encanamentos ou conexões de ramal de abastecimento de água, consertando ou substituindo registros,
válvulas retentoras, torneiras, boias e outros dispositivos hidráulicos danificados; corrigir falhas nos
sistemas de distribuição de água fria e quente, incluindo a manutenção de encanamentos, conexões,
registros, flanges, respiros e outros dispositivos hidráulicos, reparando ou substituindo aqueles que
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estiverem danificados; realizar a limpeza das calhas pluviais, bem como substituição de telhas, chapins,
rufos; efetuar a limpeza geral de telhados, marquises, lajes, sistemas de condução e escoamento de
águas pluviais; e demais serviços inerentes.

 realizar identificação dos circuitos lógicos e dash) DEMANDAS PARA REDES DE TELEFONIA:
linhas telefônicas, comutação de pontos lógicos de dados para voz e vice-versa; organizar fiação, limpar
os distribuidores gerais e realizar confecção e ligação de extensões telefônicas; realizar reparos para
solucionar falhas como: linha muda, ruídos, interferências, mau contato, intermitências e outras falhas
que comprometam a boa comunicação; instalar e/ou remanejar pontos telefônicos e de rede lógica de
dados; substituir cabeamento, tomadas telefônicas e conectores defeituosos; efetuar a instalação física
do link de dados entre o quadro distribuição geral - DG e o modem; e demais serviços inerentes.

i) DEMANDAS RELATIVAS AO PLANO DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA
 manutenção preventiva e corretiva, recuperação de instalações de proteção contraINCÊNDIO – PPCI:

incêndio, tais como: revisar e testar mangueiras, registros, válvulas e caixas de hidrantes, quadros de
comandos, pressostatos, e manômetros; sistemas de bombas; sistemas de hidrantes; sistemas de
detecção automática de fumaça e calor; sistemas de aviso sonoro e botoeira; lubrificar e regular as
dobradiças de portas corta-fogo; revisar e trocar placas de sinalização interna (e de sinalização viária);
verificar se o sistema continua em operação, quando da falta de energia elétrica na rede; realizar os teste
periódicos, de acordo com a legislação vigente, nos sistemas de iluminação de emergência (baterias e
/ou blocos autônomos), centrais de alarme; detectores de fumaça e calor, e baterias das bombas de
incêndio, emitindo certificado de conformidade e ART, quando necessário para manutenção do alvará
de PPCI; e demais serviços inerentes

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A definição dos valores de referência foram levantados por cada campus, com base nas demandas médias,
executadas nos três últimos exercícios financeiros, e ficando assim definidos para o período de 20 meses:

Item 01: ALEGRETE*

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica

Serviço 25.000 R$ 500.000,00
15%
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Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

*O campus Alegrete possui duas Unidades: uma localizada na RS 377, km 27, estrada Alegrete/São Francisco
de Assis, CEP 97555-000, Distrito Passo Novo, Alegrete/RS e outra Unidade na Rua dos Andradas - Centro,
Alegrete/RS

 

Item 02: FREDERICO WESTPHALEN

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 35.000 R$ 700.000,00
15%

 

Item 03: JAGUARI*

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

15%
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1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 20.000 R$ 400.000,00

*O campus Jaguari possui duas unidades: O campus localizado no endereço BR 287, KM 360, CEP: 97.760-
000, Estrada do Chapadão, 1º Distrito de Jaguari/RS e o Centro de Referência, localizado na Rua Tio Virgílio,
423, CEP: 97700-000 bairro Carlos Humberto, Santiago/RS.

 

Item 04: JÚLIO DE CASTILHOS

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre

Serviço 20.000 400.000,00
15%



UASG 158127 Estudo Técnico Preliminar 28/2024

11 de 21

os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

 

Item 05: PANAMBI

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 25.000 R$500.000,00
15%

 

Item 06: REITORIA*

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros

Serviço 50.000 R$ 1.000.000,00
15%
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contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

*A Reitoria possui uma unidade na Alameda Santiago do Chile, 195 - Nossa Sra. das Dores - Santa Maria/RS
e a estrutura da Diretoria para Educação a Distância (DEAD) na Av. Pedro Cezar Saccol, 555 - Distrito
Tecnológico Industrial, Santa Maria/RS

 

Item 07: SANTA ROSA

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 15. 000 R$ 300.000,00
15%
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Item 08: SANTO AUGUSTO

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 25.000 R$ 500.000,00
15%

 

Item 09: SANTO ÂNGELO

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens

Serviço 9.000 R$ 180.000,00
15%
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contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

 

Item 10: SÃO BORJA

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 30.000 R$600.000,00
15%

 

Item 11: CAMPUS AVANÇADO URUGUAIANA

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS
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1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

Serviço 25.000 R$ 500.000,00
15%

 

Item 12: SÃO VICENTE DO SUL*

ITEM D E S C R I Ç Ã O /
ESPECIFICAÇÃO

Unidade 

de Medida

Quantidade Valor estimado 

de Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI/RS
/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens –
pedreiro, servente, eletricista,
azulejista, encanador,
vidraceiro entre outros
contidos na Tabela SINAPI
/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI
/RS divulgada mensalmente
pela Caixa Econômica
Federal; deve ser realizada na
forma Maior Desconto, sobre
os preços divulgados na tabela

Serviço 50.000 R$ 1.000.000,00
15%
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SINAPI/RS Rio Grande do
Sul, no mês em que a compra
for contratada. 

*O campus São Vicente do Sul possui duas Unidades: o Campus localizado na Rua 20 de setembro, nº 2616,
CEP 97420-000 e a Fazenda Escola localizada na localidade de São Rafael, com acesso pela RS 241, km 5
(sentido São Vicente do Sul/Cacequi).

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 6.730.000,00

O custo estimado da contratação é de R$ 6.730.000,00 (seis milhões e setecentos e trinta mil reais) acima é
meramente estimativo, não caracterizando obrigação para o Contratante, e por tratar-se de estimativa, o valor
estimado não constituem, em hipótese alguma, compromissos futuros para o Instituto Federal Farroupilha,
razão pela qual não poderão ser exigidos nem considerados como valor para pagamento, podendo sofrer
alterações de acordo com as necessidades do Instituto Federal Farroupilha, sem que isso justifique qualquer
indenização à Contratada.

8.1 O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM, aferido pelas ofertas de descontos
sobre tabela de preços praticados pela SINAPI/RS/RS. 

8.1.1. Optou-se por maior desconto sobre a Tabela SINAPI/RS devido a grande diversidade dos
prédios, onde é inviável planilhar todas as intercorrências que existirão, de forma que, por meio do
desconto na tabela SINAPI/RS possibilita, que todas as intercorrências sejam atendidas durante a
validade do contrato.

8.1.2. No percentual de desconto oferecido será considerado apenas duas casas decimais, levando em
consideração, o preço dos serviços e material, incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive
taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado,
conforme código da tabela SINAPI/RS/RS.

8.1.3. O desconto aplicado, será sempre vinculado ao custo unitário previsto na tabela atualizada
SINAPI/RS – no mês de execução dos serviços.

8.2. Fica dispensada a planilha de custos e formação de preços, por se tratar de contratação com preços fixos
colhidos por tabela oficial “SINAPI/RS” atual.

8.3. Para os cálculos de BDI das quantidades de unidades divisíveis, foi considerada a tabela SINAPI/RS
ONERADA.

8.4. Para fins de isonomia, na fase inicial do pregão, será adotado a tabela SINAPI/RS ONERADA, na fase de
execução do contrato, será considerada a tabela de acordo com a tributação da licitante vencedora, ou seja,
ONERADA OU DESONERADA. 

8.5. O licitante deverá apresentar, na composição de seus preços:

a) taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;

b) custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
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8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus
custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em
conformidade com as planilhas anexas a este edital.

8.7. O valor a ser pago em cada uma das solicitações será o valor do material ou serviço conforme tabela
SINAPI/RS Rio Grande do Sul da Caixa Econômica Federal na data de realização da solicitação do serviço
(fornecimento do material), descontado o percentual de desconto ofertado na proposta + BDI (quando
necessário).

8.8. Os quantitativos são conforme discriminados na solicitação de serviço e os respectivos códigos dos itens
seguiram os constantes na tabela SINAPI/RS/RS; se por ventura não contemplar na tabela oficial(is) deverá ser
comunicado ao fiscal de contrato para exame e aprovação e, que neste caso deverá ser acompanhado de no
mínimo mais três pesquisas de preços de mercado.

8.9. Para a correta aplicação prática da contratação, de acordo com as demandas e disponibilidade financeira
no momento da emissão da Nota de empenho, será adotado o valor padrão de R$20,00 a cada “01” unidade, ou
seja, o valor total estimado, de cada órgão, será divido pela unidade padrão “R$20,00” para obter-se o
quantitativo.

8.9.1. Após a definição da quantidade, aplica-se o BDI, conforme cidade do órgão participante, e
encontra-se o Valor Total Estimado com BDI, que corresponde ao valor utilizado pela tabela SINAPI
/RS, possibilitando assim o atendimento das demandas no decorrer da vigência do contrato.

8.10. Para fins de cálculo do BDI deve-se atentar para as alíquotas de ISSQN (Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza de acordo com legislação municipal aplicável a cada órgão participante, a saber:

TABELA DE ISS x BDI

Nº CAMPUS MUNICÍPIO ISS BDI

1 SB SÃO BORJA 3,00% 23,25%

2 SAN SANTO ÂNGELO 3,00% 23,25%

3 JG JAGUARI 5,00% 24,57%

4 FW
FREDERICO 

WESTPHALEN 2,00% 22,61%

5 AL ALEGRETE 3,00% 23,25%

6 JC JÚLIO DE CASTILHOS 5,00% 24,57%

7 PB PANAMBI 4,00% 23,91%

8 SA SANTO AUGUSTO 3,00% 23,25%
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9 SVS SÃO VICENTE DO SUL 5,00% 24,57%

10 UG URUGUAIANA 3,00% 23,25%

11 RT SANTA MARIA 3,50% 23,58%

 

8.11. REAJUSTE: os preços desta contratação terão como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI-RS, portanto eventuais reajustes serão decorrentes dos preços
constantes na tabela do mês de referência.

8.11.1. Não será concedido qualquer reajuste adicional, ou aplicação de índice para reajuste de preços.

8.12. A emissão de cada Ordem de Serviço respeitará a data base de referência (mês de referência) mais atual
constante no SINAPI-RS. Assim, os preços dos serviços e materiais acompanharão os preços de mercado da
construção civil.

8.13. Destaca-se que o Decreto no 7.983/2013 estabelece as atribuições da CAIXA e do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE na gestão do SINAPI-RS, sendo a CAIXA responsável por toda base técnica de
engenharia, pelo processamento de dados e publicação dos relatórios de preços e custos, enquanto o IBGE atua
na realização da pesquisa de preço, tratamento dos dados, formação e divulgação dos índices. (https://www.
caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-gestao/sinapi/referencias-precos-insumos/Paginas/default.aspx)

8.14. A atualização dos preços do SINAPI-RS ocorre mensalmente, portanto ao utilizarmos este sistema
estaremos remunerando a empresa contratada com os valores sempre atualizados. Desta forma não se justifica
a aplicação de índice anual para reajustar os preços.

8.15. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI-RS constante na proposta do Licitante vencedor não
poderá sofrer alterações, sendo fixo e irreajustável.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação da prestação de serviço será realizada por item, na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
através do Sistema de Registro de Preços, com julgamento pelo critério de MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO, visando propiciar a ampla participação de licitantes.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação do objeto em 
pauta.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
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A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações de cada campi participante, conforme confirmação 
realizada pelos Requerentes participantes deste estudo. 

A Unidade que ajustou o quantitativo ou incluiu demanda..

 

A contratação objetiva atender parcial ou totalmente alguma ação, meta ou objetivo 
do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) vigente?

SIM

A contratação objetiva atender parcial ou totalmente alguma ação, meta ou objetivo 
do Plano de Ação vigente?

SIM

A contratação objetiva atender parcial ou totalmente alguma ação, meta ou objetivo 
do Plano Anual de Contratações/PGC?

SIM

Outras Considerações:  

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A execução dos serviços, sob demandas, trarão maior economia e rapidez na execução das manutenções
prediais necessárias, tendo em vista a quantidade de solicitações e pedidos urgentes para reparos e
manutenções.

Além disso, a manutenção preventiva é um investimento no patrimônio público, pois propiciará maior vida
útil, maior durabilidade, possibilitando contemplar medidas e ações de eficiência, além de contribuir com
menores gastos com a manutenção corretiva do mesmo, evitando o sucateamento e deterioração o que, por si
só, representa ganho de economicidade, eficiência e eficácia e melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros.

 

13. Providências a serem Adotadas

Para a contratação do serviço objeto deste documento, será necessária a designação da Equipe Técnica
Responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, bem como, de uma capacitação sobre os
objetivos deste contrato e como acompanhar a sua execução.

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento dos serviços, a futura
contratada deverá observar o seguinte: 

a) A contratada deverá reduzir o uso de copos descartáveis quando da prestação dos serviços nas
dependências do órgão, e 

b) A contratada deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos
que foram utilizados na prestação de serviços.
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14.1. A contratada deverá adotar as seguintes providências: 

14.1.1. Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte
geradora, e a coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, nos termos do Decreto nº 5.940/2006, ou outra
forma de destinação adequada, quando for o caso, e 

14.1.2. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e de
forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva; 

 

14.2. Além disso, a contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios
e redução da poluição, tais como: 

14.2.1. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes; 

14.2.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

14.2.3. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às
especificações determinadas pela ANVISA; 

14.2.4. Racionalização/economia no consumo de energia elétrica e água;

 

14.3. A contratada também deverá: 

14.3.1. Realizar um treinamento interno para seus empregados, para redução de consumo de energia
elétrica, de consumo de água e redução de produtos de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes;

14.3.2. Treinar e capacitar periodicamente os empregados em boas práticas de redução de desperdício e
poluição; 

14.3.3. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços; Respeitar as Normas Brasileiras – NBR – publicadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT – sobre resíduos sólidos; Reciclagem/destinação adequada dos resíduos
gerados nas atividades.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no exposto acima, após ampla discussão interna, a Equipe de Planejamento considera que a
contratação é viável e razoável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses da
Administração.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Declaro viável e necessária esta contratação para a Administração Pública,

 

 

 

 

JONATHAN SAIDELLES CORREA
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

REITORIA
Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS

Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br

ANEXO II - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA (VISTORIA)
Pregão SRP 14/2024 – UASG: 158127

Pelo presente instrumento, o servidor responsável pela infraestrutura do Campus …...(ou Reitoria)

do Instituto Federal Farroupilha ………………., ATESTA, para fins de participação do processo

licitatório acima identificado, que a empresa ………………...

................................................................................., realizou a visita técnica para reconhecimento da

infraestrutura local e dos bens imóveis da instituição.

Firmam este documento, as partes envolvidas.

………….../RS, em______de ______________de 2024

________________________
Pelo IFFAR

________________________
Pela Empresa



 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA  
REITORIA 

Alameda Santiago do Chile - 195 - Bairro Nossa Sra. das Dores - CEP 97050-685 - Santa Maria/RS 
Fone/Fax: (55) 3218 9815 / E-mail: ccl@iffarroupilha.edu.br 

 
 

ANEXO III   

 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA INTEGRAL DAS CONDIÇÕES PARA 

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 

PE SRP 14/2024 – UASG: 158127 

 

 

 

 

A Empresa ................................................................................., através de seu 

representante legal ............................................ CPF..................................., declara ter 

pleno conhecimento das condições da infraestrutura local e bens imóveis do(s) 

campus(i)(reitoria)………….., tendo ciência do objeto do referido processo. 

 

 

 

……….../RS, em______de ______________de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

 

Carimbo 
 



UASG 158127 Ata de Registro de Preços 30/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

1 de 8

Ata de Registro de Preços 30/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

30/2024 158127-INST.FEDERAL DE EDUC.,CIENC.E TEC.
FARROUPILHA

ROSANE 
AREND

29/05/2024 13:46 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

23873.000645
/2024-54

1. Do objeto

Nº xx/xxxxATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 900015/2024

(Processo Administrativo n° 23873.000645/2024-54)

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, com sede na rua Alameda Santiago do
Chile, 195, Nossa Sra. das Dores, Santa Maria/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.662.072/0001-58, neste
ato representado pela Reitora Nídia Heringer, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de janeiro de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 01 de fevereiro de 2021, portadora da matrícula funcional nº 2647110,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão eletrônico, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90015/2024, publicada no ...... de ...../...../202....., conforme processo
administrativo acima mencionado, RESOLVE registrar os preços da   empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas   quantidades   cotadas, atendendo as condições
previstas no acima mencionado, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada
na prestação de Serviços técnicos continuados de Manutenção Preventiva e Corretiva, com o fornecimento de
mão-de-obra e todo material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos
serviços com base na Tabela SINAPI/RS, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência,
anexo do edital de Licitação nº 900015/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
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2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, o fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

FORNECEDOR XXXXXXXXXXXXXXX

CNPJ XXXXXXXXXXXX

ENDEREÇO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.
VALOR 

UNITÁRIO
PERCENTUAL 
DE DESCONTO

PARTICIPANTE

             
             
             
             
   

2.2  A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta no sistema do
Comprasgov. 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

1. 3.1 O órgão gerenciador será o Instituto Federal Farroupilha - Reitoria (UASG: 158127).
2. 3.2. Eventuais Órgãos participantes estão evidenciados na tabela do item 2.1 desta ata.

 

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, observados os seguintes requisito

1. 4.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de  provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2. 4.1.2  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
3. 4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

1. 4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

4.6. Dos limites para as adesões

4.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.7. desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.8. Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir   do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

1. 5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
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1. 5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
2. 5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.1. 5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
2.2. 5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
2.3. 5.4.2.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. 5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e
2. 5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

1. 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.     

5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.

10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

 

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em de forma eletrônica, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes e publicada no site institucional.

 

Signatários:
 

Ordenador de Despesas
 

Fornecedor

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JONATHAN SAIDELLES CORREA
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO V 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

Processo Administrativo n°23873.000645/2024-54 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente 

se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação 

conforme o caso) por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da 

Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme 

atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa 

especializada na prestação de serviços inerentes à manutenção predial preventiva e corretiva 

dos bens imóveis, com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, e todo 

material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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serviços na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante denominada 

SINAPI/RS, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANTIDA

DE 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALO

R 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da data da assinatura do 

mesmo na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos 

seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

2.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4.  CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.1.1. A subcontratação fica limitada a 30%  [parcela permitida/percentual]  

4.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

subcontratação, caso admitida. 

4.1.3. A Subcontratação dar-se-á mediante apresentação de contrato firmado entre as partes 

com breve memorial descritivo dos serviços que serão executados pela subcontratada É 
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vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 

discriminada: 

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 

avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto. 

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

4.6. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 

microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 

2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser 

observadas as seguintes disposições específicas: 

4.6.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que 

solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para 

regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.6.2. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 

subcontratado até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de 

rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 

substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; e 

4.6.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.6.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 

diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 
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5.  CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços desta contratação terão como referência o Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI/RS, portanto eventuais reajustes serão 

decorrentes dos preços constantes na tabela do mês de referência. 

7.2. Não será concedido qualquer reajuste adicional, ou aplicação de índice para reajuste de 

preços. 

7.3. A emissão de cada Ordem de Serviço respeitará a data base de referência (mês de 

referência) mais atual constante no SINAPI/RS. Assim, os preços dos serviços e materiais 

acompanharão os preços de mercado da construção civil. 

7.4. Destaca-se as atribuições da CAIXA e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE na gestão do SINAPI/RS, sendo a CAIXA responsável por toda base técnica de 

engenharia, pelo processamento de dados e publicação dos relatórios de preços e custos, 

enquanto o IBGE atua na realização da pesquisa de preço, tratamento dos dados, formação e 

divulgação dos índices. (https://www.caixa.gov.br/poder-publico/modernizacao-

gestao/SINAPI/RS/referencias-precos-insumos/Paginas/default.aspx) 

7.5. A atualização dos preços do SINAPI/RS ocorre mensalmente, portanto ao utilizarmos 

este sistema estaremos remunerando a empresa contratada com os valores sempre 

atualizados. Desta forma não se justifica a aplicação de índice anual para reajustar os preços. 

7.6. O percentual de desconto sobre a Tabela do SINAPI/RS constante na proposta do 

Licitante vencedor não poderá sofrer alterações, sendo fixo e irreajustável. 
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8.  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

9.  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
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9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Em se tratando de empresa sediada fora do Estado, deverá manter no Rio Grande do 

Sul, à disposição do IFFar loja própria ou escritório, com todos os meios necessários à 

prestação dos serviços, constituída em até 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, 

garantindo o interesse da empresa no mercado local, a permanência e a manutenção da mão 

de obra local – o que é indispensável para um suporte técnico adequado – bem como, a 

agilidade na substituição e/ou acréscimo de profissionais nas equipes de atendimento. 

 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
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cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial/total/anual do contrato. 

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 

vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
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permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 

convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 

do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 

período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até 

a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 

das demais obrigações nele previstas;  

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria.  

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Economia. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 

15(.quinze) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

11.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para 

a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada 

de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado 

cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

11.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após 

a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

11.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Contrato. 

11.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista especificamente no Termo de Referência. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 1,5% (Um e meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 15% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 10% a 30.%  do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5.% a 25%  

do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1.% a 15 

%  do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1.% 

a20.% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 
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12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (Dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.2.1. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Santa Maria., Seção Judiciária do Rio Grande do 

Sul. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 

puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 
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Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

mailto:ccl@iffarroupilha.edu.br
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

Para fins da medição do resultado de cada serviço realizado, serão observadas as infrações
elencadas na Tabela 1, bem como o percentual de redução de pagamento especificado na
Tabela 2.

Tabela 1 - Infrações passíveis de medição de resultado

Nº TIPO DE
SERVIÇO INFRAÇÃO GRAU INCIDÊNCIA

1 Manutenção
Preventiva

Atraso na apresentação do Plano de
Intervenção que especifique os insumos,
equipamentos, profissionais e outras
despesas necessárias e suficientes para a
execução da atividade, cujo prazo é de 7
dias úteis a partir do recebimento da
Solicitação do Plano de Intervenção, via
e-mail.

1 Por infração

2 Manutenção
Preventiva

Atraso no início da realização da
intervenção de manutenção preventiva,
cujo prazo é de 7 dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço, via
e-mail.

1 Por infração

3 Manutenção
Preventiva

Atraso no prazo estabelecido no Plano de
Intervenção aprovado pelo
CONTRATANTE para execução da
manutenção.

1 Por infração

4

Manutenção
Corretiva

Sob
Demanda

Manutenção
Corretiva
Eventual

Atraso na apresentação do Plano de
Intervenção que especifique os insumos,
equipamentos, profissionais e outras
despesas necessárias e suficientes para a
execução da atividade, cujo prazo é de 7
dias úteis a partir do recebimento da
Solicitação do Plano de Intervenção, via
e-mail.

2 Por infração

5

Manutenção
Corretiva

Sob
Demanda

Manutenção
Corretiva

Atraso no início da realização da
intervenção de manutenção corretiva,
cujo prazo é de 7 dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço, via
e-mail.

2 Por infração
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Eventual

6

Manutenção
Corretiva

Sob
Demanda

Manutenção
Corretiva
Eventual

Atraso no prazo estabelecido no Plano de
Intervenção aprovado pelo
CONTRATANTE para execução da
manutenção.

2 Por infração

7
Manutenção
corretiva

emergencial

Atraso na apresentação do Plano de
Intervenção que especifique os insumos,
equipamentos, profissionais e outras
despesas necessárias e suficientes para a
execução da atividade, cujo prazo é de
24 horas a partir do recebimento da
Solicitação do Plano de Intervenção, via
e-mail.

3 Por infração

8
Manutenção
corretiva

emergencial

Atraso no início da realização da
intervenção de manutenção corretiva,
cujo prazo é de até 72 horas para início
da realização da manutenção corretiva,
contados a partir do recebimento da
Ordem de Serviço, via e-mail

3 Por infração

9
Manutenção
corretiva

emergencial

Atraso no prazo estabelecido no Plano de
Intervenção aprovado pelo
CONTRATANTE para execução da
manutenção.

3 Por infração

Tabela 2 - Reduções de pagamento conforme grau de Infração

Grau da
Infração Reduções de pagamento

1 0,2% por incidência sobre o valor do serviço aprovado em Ordem de Serviço.

2 0,4% por incidência sobre o valor do serviço aprovado em Ordem de Serviço.

3 0,6% por incidência sobre o valor do serviço aprovado em Ordem de Serviço.

Para fins adequação de pagamento por Instrumento de Mensuração de Resultado (IMR), fica
fixado o limite máximo de 10% de redução sobre o valor do serviço aprovado na Ordem de
Serviço.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

REITORIA

A critério da CONTRATANTE poderão ser aplicadas sanções administrativas por infrações
listadas no Instrumento de Mensuração de Resultado (IMR), inclusive cumulativa a sanção
com a redução de pagamento prevista neste item do contrato, previstas no Termo de
Referência.
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ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA

PREGÃO SRP Nº 90015/2024

Razão Social:
Responsável Legal:
CNPJ:
Endereço:
Cidade: UF: CEP:
Fone: Fax:
E-mail:

PREÇO TOTAL EM ALGARISMOS E POR EXTENSO:
Prazo de Validade da Proposta: Prazo de entrega:

Banco
(cod.):

Agência (cód.): Conta-Corrente:

(INSERINDO AS INFORMAÇÕES REFERENTE AO ITEM PERTINENTE, EXEMPLO
ABAIXO ITEM 1)

I
T
E
M

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidad
e
de
Medida

Quantida
de

Valor
Unitári
o

Valor
estimado
de
Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela
SINAPI/RS/RS

1 Prestação de serviços de
manutenção predial e
conservação de bens – pedreiro,
servente, eletricista, azulejista,
encanador, vidraceiro entre
outros contidos na Tabela
SINAPI/RS, e fornecimento de
materiais de construção,
elétricos, hidráulicos e para
manutenção de bens diversos
compreendendo todos os itens
contidos na Tabela SINAPI/RS

Serviço 00.000 R$
20,00

R$ 00,00 00%
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divulgada mensalmente pela
Caixa Econômica Federal; deve
ser realizada na forma Maior
Desconto, sobre os preços
divulgados na tabela
SINAPI/RS Rio Grande do Sul,
no mês em que a compra for
contratada.

Carimbo padronizado do CNPJ:

Declaramos estar de acordo com todos os termos e condições do Edital e Anexos.
Observações:

Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e
indiretos (fretes, seguros, etc.), tributos incidentes e outros que se fizerem necessários.

………….., DE ……….DE 2024.

______________________________
Assinatura do responsável pela empresa
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CÁLCULO DO BDI SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO % FÓRMULA BDI:

1 Administração Central AC 4,00%

2 Seguros S 0,50%

3 Riscos R 1,27%

4 Garantias G 0,50%

5 Despesas financeiras DF 1,39%

OBS.: OS DADOS PARA O CÁLCULO FORAM BASEADOS NO RELATÓRIO DO TCU N°025.990/2008-2, QUE TRATA 
SOBRE O ESTUDO DOS VALORES DE REFERÊNCIA PARA O BDI CONFORME OS ACÓRDÃOS N°325/2007 E N°1.425
/2007. E NOS ESTUDOS PUBLICADOS NA REVISTA DO TCU v. 32, n. 88 DE 2000. BEM COMO LEI COMPLEMENTAR 

N°116/2003

6 Lucros L 8,50%

7 Impostos I -%

7.1 ISS I.1 -%

7.2 PIS I.2 0,65%

7.3 COFINS I.3 3,00%

BDI -%

TABELA DE ISS x BDI
Nº CAMPUS MUNICÍPIO ISS BDI

1 SB SÃO BORJA 3,00% 23,25%

2 SAN SANTO ÂNGELO 3,00% 23,25%

3 JG JAGUARI 5,00% 24,57%

4 FW FREDERICO WESTPHALEN 2,00% 22,61%

5 AL ALEGRETE 3,00% 23,25%

6 JC JÚLIO DE CASTILHOS 5,00% 24,57%

7 PB PANAMBI 4,00% 23,91%

8 SA SANTO AUGUSTO 3,00% 23,25%

9 SVS SÃO VICENTE DO SUL 5,00% 24,57%

10 UG URUGUAIANA 3,00% 23,25%

11 RT SANTA MARIA 3,50% 23,58%
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